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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE opERAÇÃo -L.o. N'199/10-08

o rNsrrruro »n rnoreçÃo AMBIf,NTAL Do ÂMAzoNAs -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licenga que atÍorizz a:

INTEREssADo: Marmovidro lndústria e Comércio Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxnÊxcr,r: Rua Tito Bittencourt, no 1 .513, São Francisco,
Manaus-AM

)

CNPJ/CPF: 04.443.909/0001 -75

Foxr: (92) 2129-8104

REcrsrRo No IPAAM: 1012.0209

INSCRTÇÃo Esr roul^Lt 04.220.782-7

FAx:

PRocEsso Ns: 0029/98-V2

rcos Valen e Souzâ
r Presidente

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Rua Tito Bitencourt, no 1.5't3, São Francisco, Manaus-
AM.

Frxllrnlnn: Autorizar o beneficiamento/fracionamento de mármore, granito e vidro

PoTENCTALPoLUTDoR/I)EcRADA»on:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 05 ANos.

Atenção:
. Ests licerça é composta de l0 restrições e/ou cotrdições cotrstantes no verso, cujo nâo

cumprimetrto/ateldimetrto sujeitârá a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em rormas.
. Esta licença não comprova n€m sübstitui o documento de propriedade, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Esta licença deve permalecer tra localizâção da atividade e exposta de forma yisíyel (frente € verso).
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"r*Wande o do Nâscimento
Diretor Técnica

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 dê Novembro
Fonet (92\ 2123{,721 I 21234731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
wêb: www.ipaam.am.govbr
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ArrvrDADE: lndústria de Produtos Minerais não Metálicos

Juliâno



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO NO 199/10-Ot

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de gande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dia§, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei nq.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n'.002919&'Y2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automátiia invalidação, devendo ser solicitadá nova Licençq com ônus para o inieressado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante nâ mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. A remoção/coleta ê o transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerado§ no

empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada parâ esta atividade, com

certiÍicado de destinação de resíduos.

E. RealizâÍ monitoramento triDestral dos efluentes provenientes do beneficiamento de
mármorc, granito, por meio de laudo analítico, realizado por laboratório licenciado e

cadastrado neste IPAAM, serem coletadas no ponto de descarte final, devendo as amostras

indicar no mínimo os seguintes paÍâmetros para analise: pH, Cor, Turbidez' Sólidos
Suslrnsoc, Sóüdos Dissolvidos, Sólidm Sedimentares e Sólidos Totais, devendo ser

encamiúado semestrdmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia
aúenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise' Havendo alterações nos

níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na

Resolução CONAMA n' 430/201I que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento

de efluentes, complementa e altera a Resolução n' 35712005, apresentaÍ relatório com as

medirtrs adotadas para as devidas correçôes.

9. ApresentaÍ neste IPAAM, anualmente os seguintes documento§ atualizados:

a) Cadastro da Atividade, (modelo IPAAM).
b) Certificado de destinação final oriundo do Sistema de Tratamento de Esgoto

Doméstico/Sanitrírio.
c) Comprovante dos serviços de esgotamento sanitáÍio se este ocorrer.

d) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
10. ApÍesentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Relatório de Controle Ambiental das atiüdades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração (conforme

Termo de Referência IPAAM).
b) cadasúo da Atividade (Modelo IPAAM)
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros
d) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ


